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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 244/2024

I - RELATÓRIO

De  iniciativa  do  Executivo  Municipal,  vem  a  exame  destas  Comissões  o
projeto de lei em epígrafe que “Dispõe sobre a exploração ou utilização de publicidade e
propaganda instalados em áreas publicas e em imóveis particulares, no âmbito do município
de Ipatinga.”

Em justificativa, o proponente justifica que a presente iniciativa visaregulamentar
a utilização de áreas públicas do Município, estabelecendo regras para a exploração desses
espaços para fins de propaganda e publicidade.

Assim,  o  presente  Projeto  de  Lei  estabelece  diretrizes  para  o  ordenamento da
publicidade no Município, com o objetivo de evitar a poluição visual, oferecer segurança no
trânsito  e  aos  pedestres,  promover  a  preservação  do  meio  ambiente,  da  paisagem  e  do
patrimônio natural, cultural e histórico da cidade, bem como a função social e da propriedade
urbana;  e  garantir  qualidade do ambiente  como resultado do processo de  planejamento e
ordenação da publicidade no território municipal.

É sabido que o uso e ocupação do solo urbano constituem matéria privativa da
competência do Município, que exercerá, em razão disto, o planejamento e controle do seu
uso, delimitando os locais de utilização específica, além de outras ocupações permanentes ou
transitórias, dentre as quais a exibição de propaganda e publicidade em áreas públicas.

Não  se  pode  olvidar,  também,  que,  no  que  tange  às  questões  de  natureza
urbanística  envolvidas  na  matéria,  ao  Município  cabe  o  estabelecimento  de  política  de
desenvolvimento urbano, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, com o objetivo ordenar o
pleno  desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seus
habitantes. Nesse particular, a exibição de publicidade constitui matéria de interesse local,
cabendo,  pois,  ao  Município  a  proteção  estético-funcional  do  espaço  urbano,  mediante
regulamentação e fiscalização de engenhos publicitários.

Ainda, a referida Proposição visa padronizar os tipos de engenhos publicitários
que serão permitidos em áreas públicas, como os letreiros, placas, outdoors, totens, dentre
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outros, e em áreas particulares, e com isso, atingirá um dos objetivos da proposta, que é a
despoluição visual que compromete a estética do Município, a segurança e qualidade de vida
das pessoas e, até mesmo, a atuação da fiscalização quanto ao cumprimento da legislação, em
especial a estabelecida no Código Tributário Municipal.

Assim,  a  Proposição  visa  equilibrar  melhor  os  elementos  que  compõem  a
paisagem  urbana  de  Ipatinga,  e  busca,  entre  outras  ações,  atacar  a  poluição  visual  e  a
degradação ambiental, preservar a memória cultural e histórica e facilitar a visualização das
características das ruas, avenidas, fachadas e elementos naturais e construídos da cidade.

Tem como outros objetivos ampliar a fluidez e o conforto nos deslocamentos de
veículos e pedestres, reforçar a segurança das edificações e da população e assegurar o fácil
acesso aos serviços de interesse público nas vias e logradouro.

Por fim, o referido Projeto atende à requisição do Ministério Público do Estado de
Minas  Gerais,  que  se  manifestou  sobre  a  necessidade  de  regulamentar  o  uso  de  espaços
públicos  municipais  para  fins  publicitários,  cuja  falta  de  norma  vem  dificultando  a
fiscalização da utilização de áreas públicas para este fim.

Diante desse fato, o Mistério Público solicitou à Procuradoria-Geral do Município
proposta que promovesse a regularização do uso de áreas públicas para fins publicitários,
oportunizando,  ainda,  aos  que  já  utilizam  áreas  para  esse  fim,  desde  que  atendidos  aos
requisitos legais.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A Lei Orgânica Municipal,em seu artigo 51,inciso IV, prevê:

 “Art. 51. Compete, privativamente, ao Prefeito, a iniciativa dos pro-
jetos de lei que disponham sobre:
...
IV - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária;
(alteração pela Emenda a LOM  nº 24, de 17/08/11).

Também a Lei º 3.341, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa da
Prefeitura Municipal de Ipatinga e dá outras providências”, no seu art. 16, inciso III, define
as atribuições da SESUMA:
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“Art. 16. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambi-
ente é órgão de assessoramento ao Prefeito e de planejamento, exe-
cução, coordenação, controle e avaliação das atividades relaciona-
das à prestação de serviços urbanos e controle de meio ambiente,

competindo-lhe especialmente: 
...
III - coordenar a execução dos serviços públicos permitidos ou con-
cedidos, especialmente os de transporte público, energia, neamento,
limpeza urbana, manutenção de parques e jardins, e exercer a res-
pectiva fiscalização;

Porém, quando se remete ao princípio da eficiência, que determina à
Administração Pública a persecução do bem comum por meio de suas competências, verifica-
se que – conforme afirmado por ALEXANDRE MORAES: "Assim, princípio da eficiência é
o que impõe à administração pública direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem
comum,  por  meio  do  exercício  de  suas  competências  de  forma  imparcial,  neutra,
transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade, rimando
pela  adoção dos critérios legais e morais necessários para melhor utilização possível dos
recursos públicos, de maneira a evitarem-se desperdícios e garantir-se maior rentabilidade
social.” (MORAES, Alexandre de. Reforma Administrativa: Emenda Constitucional nº 19/98.
3. ed., São Paulo : Atlas, 1999, p. 30.) – o princípio da eficiência está ligado à forma como as
competências dos agentes públicos são executadas, sendo que a eficácia e desburocratização
se encontram no mesmo patamar da transparência e da participação, alcançadas através da
participação dos representantes na Câmara de Vereadores na elaboração da referida planilha.

Isto posto, tratando-se de alteração de competência privativa do Poder
Executivo, atendendo a Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, o projeto de lei em
análise não possui nenhum impedimento legal.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto,  esta  Comissão manifesta  favoravelmente  à  aprovação do projeto do
ponto de vista de sua legalidade e interesse público, remetendo ao Plenário a decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 20 de dezembro de 2024.
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